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 LEI Nº 15.929, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 772/13, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Autoriza a constituição da Empresa de Ci-
nema e Audiovisual de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 3 de dezembro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a 
Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo, sociedade de 
economia mista, sob a forma de sociedade anônima de capital 
autorizado, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
com duração indeterminada, vinculada à Secretaria Municipal 
de Cultura, tendo como objeto social a promoção do desen-
volvimento econômico, social, cultural, artístico, tecnológico e 
científico da atividade cinematográfica e audiovisual do Muni-
cípio de São Paulo.

Art. 2º Para a consecução de seu objeto social, poderá a 
Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo, relativamente 
à atividade cinematográfica audiovisual do Município de São 
Paulo:

I - desenvolver, financiar e implementar políticas públicas 
para o desenvolvimento econômico, social, cultural, artístico, 
tecnológico, científico, religioso e temático;

II - subsidiar a realização de produtos e serviços, ou neles 
investir;

III - subsidiar eventos promocionais, ou neles investir, no 
País e no exterior;

IV - comercializar e distribuir produtos, direitos e serviços 
no País e no exterior;

V - atuar como “film comission”, facilitando as filmagens e 
promovendo a imagem da Cidade de São Paulo;

VI - desenvolver, investir, subsidiar ou apoiar ações de for-
mação, capacitação e requalificação nas áreas correlatas;

VII - subsidiar ações de pesquisa e desenvolvimento cientí-
fico e artístico ou nelas investir;

VIII - subsidiar a construção de espaços físicos destinados a 
essa atividade ou investir na sua construção e operação;

IX - investir no desenvolvimento de empresas da atividade 
audiovisual;

X - participar de fundos de investimentos.
Parágrafo único. A Empresa de Cinema e Audiovisual de 

São Paulo poderá, ainda, explorar serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, observada a legislação aplicável.

Art. 3º Para cumprir suas finalidades, a Empresa de Cinema 
e Audiovisual de São Paulo poderá celebrar convênios, acordos 
e instrumentos congêneres, firmar contratos com entidades 
públicas, privadas e estatais, nacionais ou internacionais, bem 
como formalizar ajustes de bolsas e instrumentos congêneres, 
podendo ainda participar de outras empresas e/ou órgãos 
privados ou públicos, da Administração Direta ou Indireta, res-
peitadas as disposições legais aplicáveis.

§ 1º Os diversos ajustes formalizados pela Empresa de 
Cinema e Audiovisual de São Paulo deverão observar a compa-
tibilidade com o seu objeto social.

§ 2º É dispensada a licitação para a contratação da Empre-
sa de Cinema e Audiovisual de São Paulo pela Administração 
Pública, Direta e Indireta, para realizar atividades relacionadas 
ao seu objeto e finalidades sociais.

Art. 4º O capital social inicial da Empresa de Cinema e 
Audiovisual de São Paulo será de R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais) e deverá ser integralmente subscrito e 
integralizado pelo Município de São Paulo, na forma disposta 
no estatuto social.

§ 1º O capital social da Empresa de Cinema e Audiovisual 
de São Paulo será composto por ações ordinárias ou preferen-
ciais nominativas, sem valor nominal, podendo o Município de 
São Paulo integralizá-lo em dinheiro e/ou em bens e direitos 
avaliados na forma da legislação pertinente, incluindo a incor-
poração de bens móveis e imóveis, créditos e/ou outras formas 
admitidas em lei.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever e inte-
gralizar o capital da Empresa de Cinema e Audiovisual de São 
Paulo com os seguintes bens e direitos, na forma do “caput” 
deste artigo:

I - imóveis de sua propriedade, observada a legislação 
aplicável;

II - ações ordinárias ou preferenciais, de titularidade do 
Município e de suas autarquias, no capital de sociedades anô-
nimas, que não sejam necessárias para assegurar o exercício do 
respectivo poder de controle em caráter incondicional;

III - títulos da dívida pública, emitidos na forma da legis-
lação aplicável;

IV - títulos e valores mobiliários;
V - direitos referentes ao Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS e recursos financeiros federais e es-
taduais, cuja transferência independa de autorização legislativa 
específica;

VI - outros bens e direitos de titularidade direta ou indireta 
do Município, inclusive os originários de parcelamento de tribu-
tos municipais, mantidas, neste caso, as condições do parcela-
mento, tais como o número de prestações, o valor, os critérios 
de atualização e as datas de vencimento.

§ 3º Os direitos creditórios de natureza tributária a que se 
refere o inciso VI do § 2º deste artigo não abrangem os valores 
referentes a vinculações legais ou constitucionais e, quando 

houver, os valores referentes a despesas judiciais e honorários 
advocatícios.

§ 4º Na cessão dos direitos creditórios de natureza tributá-
ria de que trata o inciso VI do § 2º deste artigo, será observado 
o sigilo relativamente a qualquer informação sobre a situação 
econômica ou financeira do contribuinte ou de terceiros e sobre 
a natureza e o estado dos negócios ou atividades destes.

§ 5º É vedado à Empresa de Cinema e Audiovisual de São 
Paulo ceder os direitos creditórios de natureza tributária a que 
se refere o inciso VI do § 2º deste artigo.

§ 6º Caberá à Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, 
pela Procuradoria Geral do Município, adotar as medidas admi-
nistrativas e judiciais necessárias à preservação dos direitos cre-
ditórios de natureza tributária de que trata o inciso VI do § 2º 
deste artigo, prestando, ainda, assessoria e consultoria jurídica 
à Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo para este fim.

§ 7º O capital social poderá ser aumentado por ato do 
Executivo, na forma prevista em estatuto, respeitadas as dispo-
sições regulamentares aplicáveis.

§ 8º Na hipótese de aumento do capital social, deverá ser 
resguardada a participação mínima do Município de 51% (cin-
quenta e um por cento) nas ações com direito a voto.

§ 9º Poderão participar como acionistas na Empresa de 
Cinema e Audiovisual de São Paulo outras pessoas jurídicas e 
órgãos da Administração Direta ou Indireta, de qualquer das 
esferas federativas, incluindo a participação de capital privado, 
respeitada a participação mínima do Município de São Paulo.

§ 10. A Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo 
poderá, na forma estabelecida em seu estatuto e respeitadas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, criar e estabe-
lecer filiais, devendo as eventuais filiais obedecer às mesmas 
disposições aplicáveis à empresa matriz, inclusive quanto à par-
ticipação mínima do Município em seu capital social, conforme 
disposto no § 8º deste artigo.

Art. 5º Constituem receitas da Empresa de Cinema e Audio-
visual de São Paulo:

I - os recursos previstos em dotações orçamentárias pró-
prias;

II - as receitas decorrentes de suas operações;
III - as obtidas por meio de contratos, convênios e instru-

mentos congêneres;
IV - os recursos oriundos de incentivos fiscais;
V - as decorrentes de doações, subvenções, operações de 

crédito e/ou participação em fundos de investimento;
VI - outras receitas que o Poder Executivo lhe atribuir.
Art. 6º A Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo 

exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou com servido-
res públicos que lhes forem postos à disposição, e executará 
essas atividades de forma direta ou indireta, sem prejuízo da 
contratação de serviços específicos de terceiros, observada a 
legislação vigente.

Parágrafo único. Os empregos da Empresa de Cinema e 
Audiovisual de São Paulo serão providos por concurso público 
de provas ou provas e títulos, ressalvadas as funções de livre 
provimento em comissão.

Art. 7º A administração da Empresa de Cinema e Audiovi-
sual de São Paulo será definida no seu estatuto social, o qual 
especificará a composição e as atribuições da sua Diretoria 
Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, sem 
prejuízo da existência de outros órgãos de administração, aten-
didos os demais requisitos previstos na legislação aplicável, em 
especial nos arts. 83 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo.

Parágrafo único. A remuneração dos Diretores e Conselhei-
ros será fixada em Assembleia, obedecido o disposto no § 9º do 
art. 37 da Constituição Federal.

Art. 8º A Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo 
terá sede e foro na Cidade de São Paulo, podendo ter repre-
sentação no Brasil e no exterior, a critério do seu Conselho de 
Administração.

Art. 9º Em caso de extinção da Empresa de Cinema e 
Audiovisual de São Paulo, será o seu patrimônio revertido ao 
Município de São Paulo, uma vez liquidadas as obrigações assu-
midas perante terceiros e respeitadas as ações representativas 
do capital social.

Parágrafo único. O Município não responderá subsidiaria-
mente pelas obrigações da Empresa de Cinema e Audiovisual 
de São Paulo, respondendo apenas até o limite do patrimônio 
eventualmente revertido nos termos do “caput” deste artigo.

Art. 10. As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional para suportar as despesas com a integrali-
zação do capital social inicial da Empresa de Cinema e Au-
diovisual de São Paulo, podendo, para tanto, alterar total ou 
parcialmente dotações do orçamento vigente.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.930, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 778/13, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre o cômputo do tempo de exer-
cício dos cargos que especifica para os 
efeitos do disposto no § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de dezembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Aos integrantes do Quadro do Magistério Muni-
cipal, do Quadro dos Profissionais de Educação – QPE, cujos 
antecedentes cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil ou 
Professor de Desenvolvimento Infantil, de Pedagogo e de Dire-
tor de Equipamento Social foram transformados em cargos do 
Quadro do Magistério Municipal, nos termos do art. 10 da Lei 
nº 13.574, de 12 de maio de 2003, ou dos arts. 83 e 84 da Lei 
nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, fica assegurado, para os 
efeitos do disposto no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, o 
cômputo, no cargo atual, do tempo de exercício anterior a essa 
transformação, na seguinte conformidade:

I - dos cargos de Pajem, Auxiliar de Desenvolvimento Infan-
til e de Professor de Desenvolvimento Infantil, como de exercí-
cio no cargo de Professor de Educação Infantil ou de Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, de acordo com a 
atual situação do profissional;

II - do cargo de Pedagogo, como de exercício no cargo de 
Coordenador Pedagógico;

III - do cargo de Diretor de Equipamento Social, como de 
exercício no cargo de Diretor de Escola.

Art. 2º As aposentadorias já concedidas poderão ser re-
vistas, a critério dos interessados, para fins de aplicação do 
disposto no art. 1º desta lei, mediante requerimento dirigido ao 
Secretário Municipal de Educação.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.931, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 569/13, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a criação do Programa de In-
centivos Fiscais para prestadores de serviços 
em região da Zona Leste do Município de 
São Paulo, nos termos que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

DO PROGRAMA
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais 

para prestadores de serviços estabelecidos ou que vierem a se 
estabelecer na região da Zona Leste do Município de São Paulo 
compreendida pelos perímetros constantes do Anexo Único 
desta lei – Região Incentivada, com o objetivo de promover 
e fomentar o desenvolvimento adequado dessa área, incenti-
vando a instalação de empresas intensivas em mão de obra e 
propiciando a geração de empregos, nos termos das disposições 
desta lei.

§ 1º O Programa de Incentivos Fiscais terá a duração de 
25 (vinte e cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do 
mês seguinte à data da publicação do decreto regulamentar 
desta lei.

§ 2º A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo 
de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do mês se-
guinte à data da publicação do decreto regulamentar desta lei.

DOS SERVIÇOS INCENTIVADOS
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incen-

tivos fiscais aos prestadores dos seguintes serviços constantes 
da lista do “caput” do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezem-
bro de 2003, estabelecidos ou que vierem a se estabelecer na 
Região Incentivada:

I - serviços de informática e congêneres, descritos no item 
1;

II - serviços de saúde, assistência médica e congêneres, 
descritos no item 4;

III - serviços de medicina e assistência veterinária e congê-
neres, descritos no item 5;

IV - serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físi-
cas e congêneres, descritos no item 6;

V - serviços de educação, ensino, orientação pedagógica 
e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza, descritos no item 8;

VI - hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flats, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pen-
sões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento 
de serviço, descritos no subitem 9.01;

VII - distribuição de bens de terceiros, descrito no subitem 
10.10;

VIII - exibições cinematográficas, descritas no subitem 
12.02;

IX - composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zinco-
grafia, litografia, fotolitografia, descritos no subitem 13.04;

X - lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação 
de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto, descritos no subitem 14.01;

XI - recauchutagem ou regeneração de pneus, descritos no 
subitem 14.04;

XII - restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galva-
noplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos quaisquer, descritos no subitem 14.05;

XIII - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido, 
descritos no subitem 14.06;

XIV - alfaiataria e costura, descritos no subitem 14.09;
XV - tinturaria e lavanderia, descritos no subitem 14.10;
XVI - carpintaria e serralheria, descritos no subitem 14.13;

XVII - resposta audível (centrais de “call center” e telema-
rketing), descrito no subitem 17.02.

DOS INCENTIVOS FISCAIS
Art. 3º Os incentivos fiscais referidos no art. 2º desta lei 

serão os seguintes:
I - isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 

referente ao imóvel ocupado pelo contribuinte incentivado, a 
partir do ano seguinte ao da data da homologação da declara-
ção a que se refere o art. 4º, pelo prazo de 20 (vinte) anos ou 
até o final do período de que trata o § 1º do art. 1º desta lei, o 
que ocorrer primeiro;

II - isenção do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de 
Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de imóvel pelo contribuinte 
incentivado, ocorrida após a homologação da declaração a que 
se refere o art. 4º desta lei;

III - isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za - ISS incidente sobre os serviços de construção civil, descritos 
nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do art. 
1º da Lei nº 13.701, de 2003, quando vinculados à execução da 
construção ou reforma de imóvel de propriedade do contribuin-
te incentivado, para obras iniciadas a partir do primeiro dia do 
mês seguinte ao da homologação da declaração a que se refere 
o art. 4º desta lei;

IV - isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS incidente 
sobre os serviços incentivados referidos no art. 2º desta lei, 
observado o § 4º deste artigo, a partir da data da homologação 
da declaração a que se refere o art. 4º desta lei, pelo prazo de 
20 (vinte) anos ou até o final do período de que trata o § 1º do 
art. 1º desta lei, o que ocorrer primeiro.

§ 1º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do “caput” 
deste artigo somente será concedido quando:

I - o total da receita com a prestação dos serviços incen-
tivados representar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da 
receita bruta do estabelecimento incentivado;

II - a atividade de prestação dos serviços incentivados ocu-
par, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da área construída 
do imóvel incentivado.

§ 2º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do “caput” 
deste artigo não se aplicará sobre o excesso de área conforme 
definido na legislação tributária em vigor.

§ 3º Os incentivos fiscais tratados nos incisos I, II e III 
do “caput” deste artigo serão concedidos para os imóveis 
efetivamente utilizados no desenvolvimento das atividades de 
prestação dos serviços incentivados.

§ 4º O incentivo fiscal de que trata o inciso IV do “caput” 
deste artigo não poderá resultar, direta ou indiretamente, na 
redução, em cada período de competência, da alíquota mínima 
de 2% (dois por cento), conforme disposto no art. 88, II, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 5º Para fins do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, 
considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas 
pelo contribuinte incentivado, sendo irrelevantes o tipo de ativi-
dade por ele exercida e a classificação contábil adotada para as 
receitas, conforme dispuser o regulamento.

DA CONCESSÃO DOS INCENTIVOS FISCAIS
Art. 4º A inclusão no Programa de Incentivos Fiscais dar-se-

á por opção do contribuinte incentivado mediante declaração, 
observado o prazo de adesão de que trata o § 2º do art. 1º 
desta lei, cabendo à autoridade administrativa competente a 
sua homologação, desde que atendidas as condições desta lei, 
conforme dispuser o regulamento.

§ 1º Deverá a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico exigir do interessado declaração periódica, 
acompanhada de outros dados e documentos a critério da au-
toridade administrativa, comprobatórios do cumprimento das 
condições estabelecidas para a permanência no Programa.

§ 2º A falta de cumprimento da exigência a que se refere o 
§ 1º deste artigo acarretará:

I - a suspensão dos benefícios até que regularizada a exi-
gência, observado o inciso II deste parágrafo;

II - a exclusão do Programa quando o contribuinte incen-
tivado deixar de entregar a declaração por duas vezes, conse-
cutivas ou não.

§ 3º Considerar-se-ão liminarmente homologadas as de-
clarações a que se refere este artigo quando, passados 15 
(quinze) dias de sua transmissão, não houver decisão definitiva 
a respeito da matéria.

§ 4º As declarações que impliquem a inclusão ou amplia-
ção dos incentivos de que cuida esta lei somente poderão ser 
apresentadas durante o prazo de que trata o § 2º do art. 1º 
desta lei.

§ 5º Na hipótese de ser solicitada a comprovação docu-
mental dos dados informados nas declarações a que se refere 
este artigo, o prazo estabelecido no § 3º deste artigo será con-
tado a partir da data da entrega da documentação.

§ 6º A entrega fora do prazo ou a ausência da declaração 
prevista no § 1º deste artigo sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades:

I - multa de R$ 600,00 (seiscentos reais), por declaração, 
aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido em regu-
lamento;

II - multa de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), por de-
claração, aos que deixarem de apresentá-la ou o fizerem com 
dolo, fraude, simulação ou dados inexatos, com a finalidade 
de ingressar ou permanecer no Programa, conforme dispuser 
o regulamento.

§ 7º Os valores das multas previstas no § 6º deste artigo 
serão corrigidos monetariamente na forma do disposto no art. 
2º da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 2000.

Art. 5º A concessão dos incentivos fiscais a que se refere 
o art. 3º desta lei fica condicionada ao início da prestação dos 
serviços incentivados em até 3 (três) anos a partir da data da 
homologação da declaração a que se refere o “caput” do art. 
4º desta lei.

Art. 6º O incentivo fiscal a que se refere o inciso IV do “ca-
put” do art. 3º desta lei não poderá ser usufruído:

I - com o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Simples Nacional de que trata o Capítulo 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 58 São Paulo, sábado, 21 de dezembro de 2013 Número 242


